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Atos do Poder Legislativo

LEI NO 9.276, DE 9 DE MAIO DE 1996.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de
199611999 e dá outras providências.

Retificação

Republica-se parte do anexo por ter saído com incorreção na página 7981 do D.O.U. de 10 de maio de
1996, seção 1.
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Atos do Poder Executivo.

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.463-4, DE27 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos
benefícios da Previdência Social, altera aliquotas de
contribuição para a Seguridade Social e institui
contribuição para os servidores inativos da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 P salário mínimo será de R$ 112,00 (cento e doze reais), a partir de 1° de maio
de 1996.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá 'a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,51
(cinqüenta e um centavos).

Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1° de maio
de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna- IGP-D1, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Art. 30 Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a
31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação
acumulada do IGP-DI entre o mês de inicio, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste.

Art. 40 Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de
1997, inclusive, em junho de cada ano.

Art. 50 A título de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts.
e 7° desta Medida Provisória, os beneficias mantidos pela Previdência Social serão majorados de

forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluído nesse
percentual o reajuste de que trata o art. 2°.

Art. 6° Oart. 21 da Lei n°8.212, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador
autônomo e equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-
contribuição mensal, observado o disposto no inciso ifi do art. 28.

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com, os mesmos índices quê os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Art. 7° O art. 231 da Lei n0 8.112, de 1990, passa a vigorar coma seguinte redação:

mu~MCWNREM JSUl S
A Imprensa Nacional, cuja principal atribuição regimental é a

divulgação dos atos oficiais do Governo, informa que não os disponibiliza, ainda,
em meio magnético, nem possui representantes comerciais ou representantes
autorizados para tal, não se responsabilizando, portanto, pela autenticidade

dos serviços prestados, nesse sentido, por terceiros.
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